
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 00.445.549/0001-90

CONTRATO N° XXX/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 001/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCQ^MA 
E A EMPRESA XXXXX, NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO ■ MA, CNPJ/MF n° 00.445.549/0001-90, com sede 
Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Porto Franco/MA, por seu Presidente, JOSIVAN NOG 
brasileiro, solteiro, agente político, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do^utro lado? 
ESTREITONET LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 08.417.524/0001-94, sediada na Rua. Proje 
Estreito -  MA, CEP 65.975000, representada por seu sócio proprietário a Sr. Anésio 
cédula de identidade sob o n° 399.285 SSP/MA e CPF/MF n° 216.295.103-78, doravant 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATI 
LICITAÇÃO N° 001/2022, que passa a integrar este instrumento independentem 
com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente con 
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
Contratação de empresa especializa para prestação de serviços 
350mbps, para atender as necessidades da Câmara Municipal d 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 001/2022,_DIS 
que independente de transcrição integra este instrumenti 
consubstanciado no procedimento administrativo de dis 
junho de 1993.

mpresa 
ntro, 
a da 

ente de 
ISPENSA DE 
parte em que 

Lei n° 8.666, de 21 de

tenda Larga, na velocidade de 
IA, conforme Proposta de Preço. De 

JCITftÇÃO N° 001/2022 e seus anexos, 
efeitos legais. O presente contrato está 

Tizado na forma da Lei n° 8.666, de 21 de

ACQ^RATAI
obriga-s^i CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 

[cargosjue lhes são confiados, obrigando-se ainda a:

[torização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor 
ias deverão ser apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕE
Na execução do objeto do presente Contrat 
necessários ao fiel e adequado cumpri

I. Iniciar o fornecimento somem^apõs 
competente da Câmara Municipa^uias. 
para efeito de pagar

II. Respeitar o praifcde é ltrê® ^ob je to  estipulado por este contrato;
III. O proponentaÉKtratadaroer^testar os serviços nas quantidades, no horário e local estipulado;
IV. É de resQoraaDl|tade dawnpresa prestadora dos serviços a entrega dos mesmos conforme especificações de 

sua propc
V. Em^sso doUlc cumjJ!|nento das especificações exigidas no edital, a empresa se responsabilizará por prestar 

ia correta e sem ônus;
Imente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

)u legais a que estiver sujeita; 
durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

)ilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
locumentos necessários, sempre que solicitado.

licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais resultantes 
da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;

PARÁGRAFO ÚNICO -  O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 00.445.549/0001-90

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades previstas 
neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do objet(^|gste 
Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do g£je 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogada nos termos e condições prevl 
n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato é de R$ 1.800,00 (Um mil e Oitocentos reais), subdividi*
150.00,00 (Cento e cinqüenta reais), cada.

rcelekmensais de R$

r outrStóor específico da Câmara 
nte apresentação da nota fiscal

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria de Finanças o 
Municipal de Porto Franco - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta 
devidamente atestada pelo setor competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os preços incluem todas as despesas com impostos, segurosJretàLtaxas oü^utrS^ encargos eventualmente incidentes 
sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquei^Bfeza:

CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAM EN^IA E E^ENHO
As despesas decorrentes da contratação co rre rã^^n ta  ôa^^úDüMoiação orçamentária:
Dotação:01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃOfTSAUtoADESDACAMARA MUNICIPAL 
Elemento de despesa - 3.3.90.39 - Outros Servfcs de Tefciros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SETIMA -  DAS PENALáRDE^
O descumprimento, total ou parcial, d^uialqueflias obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às sanções 
previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8JÉ6/93Jbrantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO Ú N IC O ^s mC^T
não eximirá a contrat^Kda rest

CLÁUSULA O I T Â ^  DA 
A inexecuçã^total oifcarcial 
Lei ou redklaimto.

ntura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu pagamento 
iircntle por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as previstas em

PRIWffRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato as hipóteses 
da Lei 8.666/93.

►A SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
JTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida 

orização escrita e fundamentada da autoridade superior. 
lUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção ou 

penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral deste Contrato 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
CNPJ: 00.445.549/0001-90

ESTADO DO MARANHÃO

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente executado até a data da 
rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressada 
CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONT 
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,' p ^ e  açao ou
omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentg^í^^de s cWhinações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco Estado do Maranhão, para dirim 
execução deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, a ju s ta d o j^ te tc fo  
(duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, éfssinaa^^lc 
nomeadas.

[úvidâ^ou litígios oriundos da 
qcN^eja-

o presente instrumento em 02 
jntratada e pelas testemunhas abaixo

Porto Franco -  MA, XX de XXXX de 2022.

DE PORTO FRANCO
v̂an Nogueira da Silva 

Presidente

ESTREITONET LTDA
Anésio Arruda de Almeida 

Sócio Administrador

CPF/MF

CPF/MF
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